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INDICAÇÃO N.º 52/2025, em 16 de maio de 2025. 

 

CLAUDECIR ALVES DA SILVA MOURA, vereador com assento nesta Câmara Municipal, na 

Décima Quinta Legislatura do Município de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, e após ouvido o Plenário INDICA ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal que, por meio do setor competente da Administração, providencie a 

aquisição de um terreno no Distrito de Bom Jesus e, posteriormente, a construção de uma Casa 

Mortuária naquele local 

 

JUSTIFICATIVA:  A presente indicação tem por objetivo atender à 

reivindicação dos moradores do Distrito de Bom Jesus e das comunidades vizinhas, que vêm 

enfrentando dificuldades para a realização de velórios, uma vez que o único espaço atualmente 

utilizado para esse fim é o barracão de festas da igreja. Quando ocorrem eventos religiosos ou 

comunitários no local, não é possível realizar velórios, o que acaba gerando transtornos e 

constrangimentos às famílias enlutadas. 

A construção de uma Casa Mortuária proporcionará dignidade e 

respeito no momento da despedida, além de oferecer um local adequado e exclusivo para que 

as famílias possam velar seus entes queridos com mais tranquilidade e conforto. 

Por se tratar de uma demanda legítima da população local e de 

interesse coletivo, peço o apoio dos nobres colegas para aprovação desta indicação, bem como 

a sensibilidade do Poder Executivo Municipal para atender este importante pleito. 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, 

em 16 de maio de 2025. 

 

 
CLAUDECIR ALVES DA SILVA MOURA        

Vereador 

 


